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LE / Nº 14112001 

AUTORIZA O PODER ID(ECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PARA CRIAÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE UM ESCRITÓRIO DA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
NESTA CIDADE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SA.NTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

Arl. !ª - Fica o Poder Executivo Municipal gulorizado a fim1ar 
comànio com Juma Comercial do Estado do Espírito Santo, visando a criação e instalaçllo 
de um t:scritório da Junta Comercial nesta Cidade, ficando sob responsabilidtule do 
Município, a cessão de funcionórlo para atendimemo e híg1enizoçào do escritório, 
responsahilidade pelo envio de malote, disponihill;:ação de espaço Jl!lico de prédio próprio 
ou locado, para funcionamento do Escritório, disponibilização de linha telefônica, 
fornecimento de mesas, cadeiras, halcões,fichârios. computador e materiais de consumo. 

Art. 2• • Fica criado um cargo de Agente Administrativo e 1JJ11 de 
servente, regidos pela Consolidação das leis do Trabalho, para atender ao convênio. 

A rt. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrllo à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

An. ./º • Esta Lei entrará em vigor na data de sua p11blicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Reg. em livro próprio 
Na dot supra. 
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